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DECRETO Nº 139/2024, DE 12 DE NOVEMBRO DE 

2024 

 

Dispõe sobre o funcionamento da Feira Livre no 
Município de Fátima do Sul-MS. 
 

 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE FÁTIMA 

DO SUL, no exercício da competência que lhe confere 

o art. 48, inciso XLVI, da Lei Orgânica do Município de 

Fátima do Sul,  

CONSIDERANDO o interesse da população 

de Fátima do Sul na regulamentação do 

funcionamento da Feira Livre; 

CONSIDERANDO o dever do Poder Executivo 

de regular e condicionar a atividade dos feirantes nas 

Feiras Livres; 

 

CONSIDERANDO que a feira-livre oportuniza 

aos feirantes a venda de produtos de gênero 

alimentícios e de necessidades primárias, bem assim 

aos produtores rurais e de hortifrutigranjeiros a 

ofertarem os seus produtos, como forma de gerar 

renda complementar; 

DECRETA: 

Art. 1º A feira livre no Município de Fátima do 

Sul funcionará as quartas-feiras das 15h00min às 

20h00min, e aos domingos das 05h00min às 

12h00min, na “Feira Municipal do Produtor”, 

localizado na Rua Padre José Pascoal Busato, nº 1527. 

Art. 2º A Feira Livre destina-se à 

comercialização, no varejo, de produtos ou gêneros 

afins, que atendam às necessidades e interesses do 

público consumidor. 

Art. 3º O comércio de produtos alimentícios 

fica condicionado às normativas constantes no Código 

de Postura do Município de Fátima do Sul, MS. 

Art. 4º Os tipos de embalagens permitidos 
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para o acondicionamento de produtos são os 

seguintes: 

I saco plástico incolor,transparente; 

II saco de papel; 

III- Rede de plástico e de linha; 

IV- Folha de plástico incolor,transparente; 

V- folha de papel impermeável; 

VI- papel branco. 

Parágrafo Único: a exposição dos produtos 

deverá ser feita nos termos do caput do artigo, 

ficando expressamente proibido a exposição dos 

produtos alimentícios em caixotes no superior da 

bancada. 

Art. 5º Este decreto entrar em vigor na data 

de sua publicação. 

  

  
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE FÁTIMA 
DO SUL, MS, em 12 de novembro de 2024. 
 

ILDA SALGADO MACHADO 

Prefeita Municipal 

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 120/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 048/2024 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 

163/2024 

 

PARTES: MUNICÍPIO DE FÁTIMA DO SUL, MS 

M. C. FERREIRA 

 

OBJETO:  Contratação de empresa para 

fabricação e instalação de lona de PVC para cobertura 

do palco do Centro de Eventos Beira Rio do município 

de Fátima do Sul/MS. 

VIGÊNCIA:  12 (doze) meses 

VALOR:  R$ 48.700,00 (quarenta e oito mil e 

setecentos reais). 

DOTAÇÃO: Projeto/Atividade:  

1.006 Construção, Ampliação e Reforma de próprios 

municipais 

208 – 4.4.90.51.00.00.00.00 Obras e Instalações  

FUNDAMENTAÇÃO:  Inciso II do art. nº. 75 da Lei 

Federal nº. 14.133/2021. 

DATA:  11/11/2024. 

 

ASSINATURAS: Ilda Salgado Machado, Prefeita 

Municipal; Marcelo Carlos Ferreira, representante da 

Contratada; e as testemunhas: Dionathan Pereira dos 

Santos e Sheila Aparecida de Barros Corrêa. 

 

 

 

RESOLUÇÃO CMAS Nº08 /2024 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, 

no uso das atribuições contidas nos incisos do artigo 2 

º da Lei Municipal Nº 707, de 15 de dezembro de 

1994. 

Considerando a deliberação da plenária do CMAS, na 

data de 12 de abril de 2024. 

Considerando o dispositivo no inciso III do art. 30 da 

Lei Federal nº 8742/93. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar a Reabertura do Sistema para 

Correção do Demonstrativo Gestão PAB/PBF – Fundo 

Nacional de Assistência Social referente ao exercício 

de 2022, onde por conta da transição de programas 

houve lançamento duplicado, sendo necessária sua 

reabertura para realizar alterações pertinentes. 

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas todas as descrições 

contrarias. 

Fátima do Sul-MS, 12 de novembro de 2024. 

                               

Stephanie Olívia Lopes 

PRESIDENTE DO CMAS 



RELATÓRIO CONTÁBIL  
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PORTARIA N° 35/2024 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 

ERMESON CLEBER MENDES, Presidente da Câmara Municipal de Fátima do Sul, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo Regimento Interno da Câmara Municipal de Fátima do Sul. 

RESOLVE 

Artigo 1° - CONCEDER, 30 dias de férias a servidora Maria Simone da Costa, ocupante do cargo de 

Contadora, TNS – 201, classe - A nível - A1, referente ao período aquisitivo de 03 de setembro de 2020 a 02 de 

setembro de 2021. Período de gozo 11/11/2024 a 10/12/2024, devendo retornar as suas funções normais no dia 

11 de dezembro do ano vigente. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e/ou afixação no quadro de avisos desta 

Casa de Leis, com efeito retroativo à 11 de novembro de 2024. 

Fátima do Sul, MS, Gabinete da Presidência, em 12 de novembro de 2024. 

 

 

ERMESON CLEBER MENDES 

Presidente 
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